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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ALVORADA, CNPJ n. 07.592.655/0001-45, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GILSON LUIS MARQUES SANTANA;
 
E

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS E DO COMERCIO VAREJISTA
DE SUPERMERCADOS E HIPERMERCADOS DE CANOAS, CNPJ n. 90.093.345/0001-20, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIO ANTONIO VIEZZER;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de novembro de 2025 a 31 de outubro de 2026 e a data-base da categoria em 01º de novembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) empregados no
comércio varejista de gêneros alimentícios , com abrangência territorial em Alvorada/RS.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL NEGOCIAL DOS EMPREGADOS

Pelo presente termo aditivo as partes acordantes retificam a alínea ''c'' da cláusula quadragésima quarta da
convenção coletiva principal, que passa a vigorar nos seguintes termos:

''c) 3% (três por cento) da remuneração percebida pelo empregado no mês de julho de 2026, repassado
aos cofres do sindicato até 12 de agosto de 2026. As importâncias deverão ser recolhidas aos cofres do
Sindicato dos Empregados, através de guias próprias fornecidas pelo SINDEC/ALVORADA. Os
empregadores que já recolheram ao sindicato de forma antecipada estão dispensados deste
recolhimento.''

Ratificam-se as demais regras constantes na cláusula.
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SUPERMERCADOS E HIPERMERCADOS DE CANOAS

ANEXOS
ANEXO I - ATA AGE LABORAL

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
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https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR077704_20252025_12_12T12_21_50.pdf



